
INDICAÇÃO Nº 29/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja instalado um semáforo na esquina da Avenida Cuiabá com a Rua
Caetano Senhorini.

O semáforo é essencial para a segurança e a organização do trânsito urbano, pois
controla o fluxo de veículos e pedestres em cruzamentos e áreas de conflito por meio de um
sistema de cores padronizado. Ele contribui para a prevenção de acidentes, melhora a fluidez do
tráfego,  reduz  congestionamentos  e,  ao  otimizar  a  circulação,  também  ajuda  a  diminuir  a
poluição e o consumo de combustível.

A instalação de um semáforo naquela área seria de grande importância, já que se
trata de uma região com intenso fluxo de pessoas e automóveis, o que aumenta os riscos de
acidentes e dificulta a travessia segura de pedestres.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 20 dias do mês de fevereiro de 2026.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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